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LICITAÇÃO

ANO - 6 No 861 VICENTINA-MS, QUINTA-FEIRA 23 DE JUNHO DE 2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 079/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 116/2022

1. PARTES: Município de Vicentina e Empresa Construtora B & C LTDA.
 
2. OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e serviços de engenharia de modernização do sistema de ilumina-
ção pública, com a substituição de 278 luminárias de vapor de sódio de 70 W por 278 luminárias de LED-Bivolt de 70W, em diversas 
ruas e implantação de 4 postes DT e de 10/300, na sede do Município de Vicentina/MS, com recursos provenientes do Convênio nº 
002/2022 – SGI/COVEN nº 31.598; Processo nº 57/002.412/2022 – Secretaria de Estado de Infraestrutura – SEINFRA.

3. VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a contar da data de assinatura do presente contrato.

4. VALOR TOTAL: R$ 558.726,98 (Quinhentos e Cinquenta e Oito mil Setecentos e Vinte e Seis reais e Noventa e Oito Centavos).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade tomada de preço nº. 
001/2022, com fundamento na lei federal 8.666/93.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho de 1993.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.008 - Secretaria Municipal de Infraestrutura
25.752.0008.2023 - Manutenção da Iluminação Pública
4.4.90.51  - Obras e Instalações
1.27.000 - Fonte de Receita

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de até 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 23 de junho de 2022.

11. TESTEMUNHAS: Luciano Lima da Silva e Jully Medeiros de Azevedo Amaral.
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